
2ª Promotor ia de Just iça de Tute la Colet iva – Núc leo Santo Antônio de Pádua  

 

PA nº 006/20 

MPRJ nº 2020.00256582 

 

PROMOÇÃO 

 

Ciente da resposta apresentada pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Aperibé às fls. 692. 

 

À Secretaria: 

 

1. Acusando o recebimento do Ofício nº 023/2021 (fls. 692), 

oficiar em resposta à Secretaria Municipal de Saúde de Aperibé, com envio 

por e-mail e confirmação de recebimento pelo destinatário, assinalando o 

prazo de 20 (vinte) dias úteis, para remessa aos autos de cópia dos 

processos administrativo e de pagamento referentes à utilização da verba 

de R$ 38.750,00 (trinta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), para 

comprovar a utilização do recurso na forma detalhada na resposta em 

comento. Salientar que a resposta deverá ser encaminhada via e-mail;  

 

2. Aguardar as respostas referentes aos ofícios nº 071/21 (fls. 

625/626), nº 266/21 (fls. 688), nº 267/21 (fls. 689), nº 268/21 (fls. 690) e 

nº 269/21 (fls. 691), que ainda se encontram em seus respectivos prazos; 

 

3. Com as respostas ou o decurso dos prazos sem respostas, 

certificar e abrir nova vista. 

 

Santo Antônio de Pádua, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

GUILHERME MARTINS  

Promotor de Justiça 
Mat. 8620 
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